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Carolina/MA, 15 de junho de 2021.

JUSTIFICATIVA PELA UTILIZAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA PREGÃO NA FORMA
PRESENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2021

A Secretaria Municipal de Saúde, bem como a Comissão Permanente de Licitação no uso de suas 
atribuições e prerrogativas outorgadas no artigo 4o, § 1o, do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de 
setembro de 2019 e demais dispositivos legais que regem a matéria;

Considerando que Pregão é a forma obrigatória de modalidade de licitação a ser utilizado, previsto no 
Decreto n° 10.024/19, o que, efetivamente, aqui ocorre, tendo sido, apenas, optado pela sua forma 
Presencial, o que, reitere-se, indubitavelmente, é permitido pela mesma legislação pertinente, de 
forma excepcional mediante prévia justificativa da autoridade competente, e sendo que o Pregão 
Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de 
toda licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo a 
participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de 
preços escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando, desta 
forma, em qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da utilização 
do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do Pregão Presencial.

O Decreto n° 10.024/19 tornou obrigatório o uso da modalidade pregão, preferencialmente na sua 
forma eletrônica, para as contratações de bens e serviços comuns pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública federal. A norma admite a adoção do pregão presencial na hipótese de 
comprovada inviabilidade da sua realização no modo eletrônico conforme art. 1o § 4o do citado 
dispositivo. Apesar de mais econômico que as demais modalidades, o pregão eletrônico apresenta 
inúmeros custos, muitas vezes, não mensurados.

Esse fato nos faz questionar se o pregão está atendendo o princípio da economicidade, em especial 
para aquisições de bens e serviços de valores próximos aos limites para dispensa de licitação, 
expostos no art. 24, incisos I e II, da Lei 8.666/93. Embora o Pregão eletrônico seja a modalidade de 
licitação preferencial, adotamos a modalidade presencial, para aquisição de bens e serviços, por 
diversas razões dentre elas:

- O Pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os 
procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim como a possibilidade de 
esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, 
verificação das condições de habilitação e execução da proposta.

- A opção pela modalidade presencial do pregão, não produz alteração no resultado final do certame, 
pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes.

Em atendimento ao § 4o do Art. 1.° do Decreto 10.024/2019, a inviabilidade da utilização do pregão na 
forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado 
no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir 
maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade.

Além disto, tem se observado através de acompanhamento de pregões eletrônicos neste e em outros 
municípios que embora tenha sido concebido para agilizar o procedimento, há excessiva demora em
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suas conclusões, dado ao grande volume de empresas que declinam de suas propostas, ofertam 
preços inexequível ou superior ao orçado, entram com recurso, desistem de assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato o que não ocorre na forma presencial.

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a 
aquisição do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que 
motivadas, como está disposto nos autos.

Diante acima exposto justifico a realização de PREGÃO PRESENCIAL.

Atenciosamente,


